
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO
DIREÇÃO DO FORO TRABALHISTA DE SANTA CRUZ DO SUL – RS

PORTARIA CONJUNTA Nº 01/2015

O DR. CELSO FERNANDO KARSBURG, Juiz do Trabalho, Diretor do Foro de Santa Cruz
do Sul, 

A DRA. LUCIANA BÖHM STAHNKE, Juíza do Trabalho, titular da 3ª Vara do Trabalho

de Santa Cruz do Sul, 

A DRA. JULIANA OLIVEIRA, Juíza do Trabalho Substituta, na titularidade da 1ª Vara do

Trabalho de Santa Cruz do Sul, todos no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO o teor das Portarias nº 3.073/2015 e 3.334/2015 da Presidência do
TRT da 4ª Região;

CONSIDERANDO a deliberação pela mobilização para o “Apagão do Judiciário Federal”
nos dias 29 e 30 de junho de 2015, com adesão dos servidores aos atos programados
para os referidos dias e a devida comunicação a estes Magistrados;

   RESOLVE:

Art. 1º. SUSPENDER as audiências e o atendimento ao público nas Secretarias das 1ª e
3ª Varas deste Foro, Coordenadoria de Controle da Direção do Foro e Central de
Mandados nos dias 29 e 30 de junho de 2015,

Art. 2º Os prazos processuais dos processos físicos que vencerem nesses dias serão
contados na forma do art. 184, parágrafo 1º do CPC.

Parágrafo único. Nos processos eletrônicos, o prazo fluirá normalmente.

Art. 3º A partir do dia 01/07/2015, os prazos e atos processuais prosseguirão
normalmente, independentemente de notificação.

Encaminhe-se cópia à Corregedoria do Egrégio TRT da 4ª Região para apreciação e
registro. Publique-se.

Santa Cruz do Sul/RS, 25 de junho de 2015.
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